SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS TABELIONATOS, CARTÓRIOS DISTRITAIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL, REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PARANÁ SINCAR/PR

TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho que entre si fazem, de um lado o Sindicato dos Empregados dos Tabelionatos, Cartórios Distritais, Títulos e Documentos, Protesto de Títulos, Registro Civil, Registro de Imóveis do Estado do Paraná, excluindo-se as Cidades de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral Paranaense os quais fazem parte da base territorial do SIMPAR e de outro lado o Sindicato dos Escrivães, Notários e Registradores do Estado do Paraná – SIENOREG-PR, conforme cláusulas e condições a seguir:

01 - ABRANGÊNCIA: O presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho abrange todos os empregados dos Tabelionatos, Cartórios Distritais, Títulos e Documentos, Protesto de Títulos, Registro Civil, Registro de Imóveis do Estado do Paraná, excluindo-se  as Cidades de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral Paranaense os quais fazem parte da base territorial do SIMPAR.
02 - PISOS SALARIAIS: Serão readequados os pisos salariais de acordo com o reajuste do salário mínimo a vigorar a partir de primeiro de maio de 2005. 
         CARGOS                                                                                                                                 SALÁRIOS

1) SUBSTITUTO (JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL)..................................................................R$503,07

2) ESCREVENTE (REMANESCENTES).....................................................................................R$378,09

3) EMPREGADO JURAMENTADO (FUNÇÕES PLENAS)......................................................R$476,59

4) EMPREGADO JURAMENTADO (FUNÇÕES ESPECÍFICAS I)*........................................R$329,90

5) EMPREGADO JURAMENTADO (FUNÇÕES ESPECÍFICAS II)**.....................................R$348,75

6) AUXILIAR DE CARTÓRIO I...................................................................................................R$320,48

7) AUXILIAR DE CARTÓRIO II.................................................................................................R$329,90

8) AUXILIAR DE CARTÓRIO III................................................................................................R$348,75

9) ATENDENTE DE CARTÓRIO I..............................................................................................R$315,48
10) ATENDENTE DE CARTÓRIO II.............................................................................................R$325,90
11) ATENDENTE DE CARTÓRIO III............................................................................................R$335,75
12) OFFICE-BOY.............................................................................................................................R$310,00
13) SERVENTE................................................................................................................................R$300,00
03 – Ficam mantidas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho com vigência até 28 de fevereiro de 2006.
Curitiba, 05 de maio de 2005.
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